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 REQUERIMENTO Nº            /2010
(Da Comissão de Seguridade Social e Família)

Requer a reconstituição do PL

3210/2008, de autoria da Sra Rebecca

Garcia.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 106 do Regimento Interno, solicito a

Vossa Excelência determinar a RECONSTITUIÇÃO, por motivo de extravio, do

Projeto de Lei 3210, de 2008,  de autoria da Sra. Rebecca Garcia que,

"acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 15 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003,

vedando a exigência de comparecimento do idoso enfermo aos órgãos públicos e

assegurando-lhe o atendimento domiciliar para obtenção de laudo de saúde.

Sala da Comissão, 15 de junho de 2010.

Deputado VIEIRA DA CUNHA
Presidente


